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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR MARCO AURÉLIO DANADIN

INDICAÇÃO N2 375/2023

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDiCAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, Digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA

DISPONIBILIZADO UM MÉDICO PARA ATENDIMENTO NA LOCALIDADE DO POVOADO

PEBA NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS.

JUSTIFICAÇÃO

O povoado peba necessita com urgência de um atendimento médico com regularidade, o que irá
levar assim mais saúde e dignidade àquela população.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, 10 DE MAIO DE 2023.

MARCO All/RÉLIO MARTINS DA SILVA
Vereador autor (PP)
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